
[onselho Federal de Enfermagem 
(Autarquià Federal - Lei 5905/731 

RESOLUÇÃO COFEN-184 . 

Ait~ ~edação do a4t. 16 da Reõoiução 

COFEN-177. 

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o princípio da Economicidade, 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário em sua 236ª 

Reunião Ordinária, e o que mais consta do PAD-128/92, 

RESOLVE: 

Art. lQ -O artigo 16 da Resolução-COFEN-177, de 

04 de outubro de 1994 passa a ter a seguinte redação: 

" ART. 76 - 0.6 a;to~.> dec.)Ão!Úo.6 d06 COREN.ó ~e6 ~ev1.da.n.do 

a..6 -i.n..6 c.JÚÇ. õ e.6 p!Ún. upw e .6 ec.u.n.dii.tU..a.-6 ' 

a..6 de -Ln.de6vúmeY!Xo , a.6 de mu.da.n.ç_a. de 

c.a;teg oJr.J...a., de br.a.n..6 6 ~ê.n.ua. de -i.n..6 c.!Úção 

e a..6 de c.a.n.c.e..ta.meY!Xo -i.n..6c.!Úuona..t, .6~ão 

a.6-Lxa.dOJ.J em .toc.a..t de a.c. e~.>~.> o a.o públic.o n.a. 

.6ede do ~upec.tivo Reg-Lon.a..t, pelo p~a.zo 

de 3 ( .tJr.ê.-6) d-La..6, pMa. a. devida. pu.bli~ 

da.de". 

Art. 2Q - A presente Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

Rio . de Janeiro , 12 de maio de 1995 . 

~·~~~~~~-
RUTH MIRANDA DE C. LEI 

COREN-SP NQ 1.104 
P~IMEIRA SECRETÁRIA 

Publicada no OOFKN NN nQ 01 - ano XVIII 
edição JANEIRO/MAI0/1995 

... I dr 

RUA DA GLÓRIA, 190- CO!'{J. 402- GLÓRIA- 20.241-180- RIO DE JANEIRO -BRASIL 
~(021) 224-2931- 242-2391 - 242~659- 242-8264 -FAX: (021) 231-0028 
~ CAIXA POSTAL N. o 015455 - CEP 20. 02~970 



RESOLUÇÃO COFEN-18q . 

ALteJW.. ILe.cfa.cão do a.Jt:t. 16 da Ruofução 

COFEN- 177. 

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o princípio da Economicidade, 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário em sua 236ª 

Reunião Ordinária, e o que mais consta do PAD-128/92, 

RESOLVE: 

Art. lQ -O artigo 16 da Resolução- COFEN-177, de 

04 de outubro de 1994 passa a t e r a s eguinte r eda ç ã o : 

" ART. 16 - 0.6 a.:to.6 de.wÕIÚo.6 d0.6 COREN.6 Jz.e.fieJLe.ndando 

a.6 iYI..6 CJU..ç õ e.6 p!Únc.ipai-6 e .6 e.c.undãJz;_M , 

a.6 de. i nde.fie!Úme.n:to , a.6 de. mudança de. 

c.a.:te.go!Úa, de .:tltaY1..6fieJLênc.ia de. iYI..6CJr.ição 

e a.6 de. c.anc.e.la.me.n:to iYI..6CJr.ic.iona1., .6eJLão 

afiixado.6 em .toc.al. de. ac.e-6.60 ao pú.blic.o na 

.6ede do Jz.e..ópe.ctivo Regional., pe..to p!Z.azo 

de. 3 ( .:tltê-6 ) dia.6, pMa a devida publi~ 

dade." . 

Art. 2Q - A presente Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

~~~~nr~~--
RUTH MIRANDA DE C. LEI 

COREN-SP NQ 1.104 
PRIMEIRA SECRETÂRIA 

Publicada no COFEN NN nQ 01 - ano XVIII 
e dição JANEIRO/HAI0/1995 

... I dr 


